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RESOLUÇÃO Nº 9.996, DE 10/03/2011
Processo nº 1240012005-00
Origem: Prefeitura Municipal de São Domingos do Araguaia
Assunto: Prestação de Contas – Exercício 2005
Responsável: Francisco Fausto Braga
Relator: Conselheiro Cezar Colares
Decisão: Emitir parecer prévio, recomendando à Câmara 
Municipal de São Domingos do Araguaia, a APROVAÇÃO, com 
ressalva, das contas da Prefeitura Municipal, exercício financeiro 
de 2005, de responsabilidade de Francisco Fausto Braga; 
impondo-se a ressalva face o descumprimento dos Arts. 19, III e 
50, II da Lei de Responsabilidade Fiscal. Unanimidade

RESOLUÇÃO Nº 9.999, DE 15/03/2011
Processo nº 1010012006-00
Origem: Prefeitura Municipal de Santa Maria das Barreiras
Assunto: Prestação de Contas de 2006
Responsável: Odacir Dal Santo
Relator: Conselheiro Alcides Alcantara
Decisão: Emitir Parecer Prévio recomendando à Câmara 
Municipal de Santa Maria das Barreiras, a aprovação das contas 
da Prefeitura, exercício financeiro de 2006, de responsabilidade 
do Sr. Odacir Dal Santo. Unanimidade

RESOLUÇÃO Nº 10.000, DE 15/03/2011
Processo nº 200812362-00
Origem: Prefeitura Municipal de Marapanim
Assunto: Recurso de Reconsideração – Resolução 8.517/2007
Responsável: Raimundo Luiz de Moraes
Relator: Conselheiro Cezar Colares
Decisão: NÃO CONHECER do Recurso de Reconsideração, porque 
intempestivo, mantendo-se, na integra, a decisão contida na 
Resolução Nº 8.517/2007, com abstenção de voto do Conselheiro 
Alcides Alcantara.

ACÓRDÃO Nº 20.779, DE 03/02/2011
Processo nº 773612005-00
Origem: Fundo Municipal de Saúde de São Francisco do Pará
Assunto: Prestação de Contas de 2005
Responsáveis: Jefferson Pereira de Andrade (01.01 a 11.11.2005) 
e Marileide do Nascimento (12.11 a 31.12.2005)
Relator: Conselheiro Alcides Alcantara
Decisão: Aprovar, com ressalva, a prestação de contas do 
Fundo Municipal de Saúde de São Francisco do Pará, exercício 
financeiro de 2005, de responsabilidade dos Srs. Jefferson 
Pereira de Andrade (período de 01.01 a 11.11.2005) e Marileide 
do Nascimento (período de 12.11 a 31.12.2005), devendo ser 
expedidos os respectivos Alvarás de Quitação, nos valores de 
R$ 1.428.159,69 (hum milhão, quatrocentos e vinte e oito mil, 
cento e cinquenta e nove reais e sessenta e nove centavos) e R$ 
464.916,14 (quatrocentos e sessenta e quatro mil, novecentos 
e dezesseis reais e quatorze centavos), após o recolhimento, 
pelo primeiro, de multa no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e 
quinhentos reais), pelas falhas constantes no voto, nos termos 
do Art. 57, II, da Lei Complementar nº 25/94, c/c o Art. 120-A, 
II, do Ato nº 12/TCM. Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 20.811, DE 15/02/2011
Processo nº 830042000-00
Origem: Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de 
Tomé – Açú
Assunto: Prestação de Contas – Exercício 2000
Responsável: Milton Honório Pinheiro (período de 01.01 a 31.03 
e 01.12 a 31.12.2000), e Ivanilson do Nascimento Santana 
(período de 01.04 a 30.11.2000)
Relator: Conselheiro Cezar Colares
Decisão: I – APROVAR, com ressalva, as contas do SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TOMÉ 
– AÇU, exercício financeiro de 2000, de responsabilidade de 
Milton Honório Pinheiro (período de 01.01 a 31.03 e 01.12 a 
31.12.2000), e Ivanilson do Nascimento Santana (período 01.04 
a 30.11.2000), devendo ser expedido o competente alvará de 
quitação no valor de R$ 607.177,39 (seiscentos e sete mil, cento 
e setenta e sete reais e trinta e nove centavos); impondo-se a 
ressalva face a remessa intempestiva da prestação de contas. 
Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 20.812, DE 15/02/2011
Processo nº 773622004-00
Origem: Fundo Municipal de Assistência Social de São Francisco 
do Pará
Assunto: Prestação de Contas – Exercício 2004
Responsável: Roberto Adail Paes Rodrigues
Relator: Conselheiro Cezar Colares
Decisão: APROVAR, com ressalvas, as contas do FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO FRANCISCO DO 
PARÁ, exercício financeiro de 2004, de responsabilidade de 
ROBERTO ADAIL PAES RODRIGUES, devendo ser expedido o 
competente alvará de quitação no valor de R$ 107.013,74 (cento 
e sete mil, treze reais e setenta e quatro centavos);impondo-se 
a ressalva face remessa intempestiva da prestação de contas 
do 1º, 2º e 3º quadrimestres, divergências apresentadas nos 
valores das receitas e despesas extras, e a conta receita a 
comprovar no valor de R$ 732,17(setecentos e trinta e dois reais 
e dezessete centavos). Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 20.813, DE 15/02/2011
Processo nº 784142004-00
Origem: Fundo Municipal de Assistência Social de São João do 
Araguaia
Assunto: Prestação de Contas – Exercício 2004
Responsável: Josedina Martins Ferreira Rocha
Relator: Conselheiro Cezar Colares
Decisão: APROVAR, com ressalvas, as contas do FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOÃO DO 
ARAGUAIA, exercício financeiro de 2004, de responsabilidade de 
JOSEDINA MARTINS FERREIRA ROCHA, devendo ser expedido 
o competente alvará de quitação no valor de R$ 209.381,54 
(duzentos e nove mil, trezentos e oitenta e um reais e cinquenta 
e quatro centavos), imputação de multa, a ser recolhida ao 
Fundo instituído pela Lei nº 7.368/2009, no prazo de 15 (quinze) 
dias, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pela remessa 
intempestiva da prestação de contas. Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 20.814, DE 15/02/2011
Processo nº 200808235-00 (200402302-00)
Origem: Fundo Municipal de Saúde de Óbidos
Assunto: Recurso de Revisão – ACÓRDÃO Nº 15.719/2007
Responsável: Luiz Abreu Pinto Bentes
Relator: Conselheiro Cezar Colares
Decisão: CONHECER do Recurso de Revisão e, no mérito DAR-LHE 
PROVIMENTO, para APROVAR, a prestação de contas do Fundo 
Municipal de Saúde, exercício de 2003, de responsabilidade de 
Luiz Abreu Pinto Bentes, devendo ser expedido o competente 
Alvará de Quitação no valor de R$ 2.507.039,87 (dois milhões, 
quinhentos e sete mil, trinta e nove reais e oitenta e sete 
centavos). Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 20.829, DE 22/02/2011
Processo nº 200022004-00
Origem: Câmara Municipal de Cachoeira do Arari
Assunto: Prestação de Contas – Exercício 2004
Responsável: Eduardo Jorge Portal Gonçalves
Relator: Conselheiro Cezar Colares
Decisão: APROVAR, com ressalva, as contas da CÂMARA 
MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI, exercício financeiro 
de 2004, de responsabilidade de EDUARDO JORGE PORTAL 
GONÇALVES, devendo ser expedido o competente alvará de 
quitação no valor de R$ 309.029,20 (trezentos e nove mil, 
vinte e nove reais e vinte centavos); imputação de multa, a ser 
recolhida aos Cofres Municipais, no prazo de 15 (quinze) dias, no 
valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), pela remessa intempestiva 
da prestação de contas e dos relatórios de gestão fiscal do 1º, 2º 
e 3º quadrimestres. Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 20.830, DE 22/02/2011
Processo nº 1330022005-00
Origem: Câmara Municipal de Cachoeira do Piriá
Assunto: Prestação de Contas – Exercício 2005
Responsável: Edgar Ramos Rodrigues
Relator: Conselheiro Cezar Colares
Decisão: APROVAR, com ressalvas, as contas da CÂMARA 
MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO PIRIÁ, exercício financeiro de 
2005, de responsabilidade de EDGAR RAMOS RODRIGUES, 
devendo ser expedido o competente alvará de quitação no valor 
de R$ 286.953,91 (duzentos e oitenta e seis mil, novecentos e 
cinquenta e três reais e noventa e um centavos); impondo-se 
a ressalva face remessa intempestiva do RGF do 2º semestre, 
não apropriação das obrigações patronais em sua totalidade no 
exercício e, não criação do controle interno. Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 20.831, DE 22/02/2011
Processo nº 330022006-00
Origem: Câmara Municipal de Igarapé-Miri
Assunto: Prestação de Contas – Exercício 2006
Responsável: Alberto Ferreira de Amorim
Relator: Conselheiro Cezar Colares
Decisão: APROVAR as contas da CÂMARA MUNICIPAL DE 
IGARAPÉ MIRI, exercício financeiro de 2006, de responsabilidade 
de ALBERTO FERREIRA DE AMORIM, devendo ser expedido 
o competente alvará de quitação no valor de R$ 853.913,32 
(oitocentos e cinquenta e três mil, novecentos e treze reais e 
trinta e dois centavos). Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 20.832 , DE 22/02/2011
Processo nº 203982004-00
Origem: Fundo Municipal de Saúde de Cachoeira do Arari
Assunto: Prestação de Contas de 2004
Responsável: Carlo Magno Pacheco Baia
Relator: Conselheiro Alcides Alcantara
Decisão: I – Negar aprovação às contas do Fundo Municipal 
de Saúde de Cachoeira do Arari, exercício financeiro de 2004, 
devendo o Ordenador de Despesas, Sr. Carlo Magno Pacheco Baia, 
recolher aos Cofres do Município, atualizado monetariamente, 
no prazo de 15 (quinze) dias, o agente ordenador no valor de 
R$ 8.153,18 (oito mil, cento e cinquenta e três reais e dezoito 
centavos), originado por diferença no saldo do exercício anterior;
II – Encaminhar cópia dos autos ao Ministério Público Estadual, 
para as providências que entender cabíveis. Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 20.838, DE 22/02/2011
Processo nº 1272142003-00
Origem: Fundo Municipal de Saúde de Trairão
Assunto: Prestação de Contas – Exercício 2003

Responsável: Horenice Cabral Moreira
Relator: Conselheiro Cezar Colares
Decisão: APROVAR, com ressalva, as contas do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRAIRÃO, exercício financeiro de 
2003, de responsabilidade de HORENICE CABRAL MOREIRA, 
devendo ser expedido o competente alvará de quitação no valor 
de R$ 1.293.322,26 (um milhão, duzentos e noventa e três mil, 
trezentos e vinte e dois reais e vinte e seis centavos); impondo-
se a ressalva face remessa intempestiva da prestação de contas. 
Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 20.843, DE 22/02/2011
Processo nº 201008471-00
Origem: Instituto Municipal de Previdência de Portel.
ASSUNTO: APOSENTADORIA – PORTARIA Nº 069/2010

Responsável: Eldinor Rodrigues de Souza – Presidente do IMPP
Interessada: Domingas Pereira de Melo
Relator: Conselheiro Cezar Colares
Decisão: Registrar. Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 20.844, DE 22/02/2011
Processo nº 201014098-00
Origem: Fundo de Previdência de Oeiras do Pará - FUNPREV.
Assunto: Aposentadoria – Ato de Aposentadoria nº 014/2010
Responsável: Deusdeth Sacramento Ferreira – Presidente
Interessada: Benedita dos Santos Oliveira
Relator: Conselheiro Cezar Colares
Decisão: Registrar. Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 20.845, DE 22/02/2011
Processo nº 201019265-00
Origem: Prefeitura Municipal de Cametá
Assunto: Pensão – Decreto nº 084/2010
Responsável: José Waldoli Filgueiras Valente – Prefeito
Interessados: Clara Nunes Ferreira (esposa), Braz Filho Farias 
Ferreira e Jaqueline Farias Ferreira (filhos)
Relator: Conselheiro Cezar Colares
Decisão: Registrar. Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 20.846, DE 22/02/2011
Processo nº 201005626-00
Origem: Prefeitura Municipal de Cametá
Assunto: Nomeação – Registro do Decreto nº 1491
Responsável: José Waldoli Filgueiras Valente – Prefeito
Interessado: Michel Medeiros Silva
Relator: Conselheiro Cezar Colares
Decisão: REGISTRAR o Decreto nº 1491/2010, da Prefeitura 
Municipal de Cametá, que nomeia MICHEL MEDEIROS SILVA, 
para o exercício do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Arrecadação e Fiscalização, em virtude de prévia aprovação no 
Concurso Público nº 001/2006 e a obediência ao Art. 37, II, da 
Constituição Federal de 1988. Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 20.847, DE 22/02/2011
Processo nº 201005627-00
Origem: Prefeitura Municipal de Cametá
Assunto: Nomeação – Registro dos Decretos nº 1486, 1487, 
1488, 1489 e1490
Responsável: José Waldoli Filgueiras Valente – Prefeito
Interessados: Shelsiane Móia Cardoso, Josiane Pompeu 
Damasceno, André Luís Gomes Farias, Esmeralda Vasconcelos 
Feliz e Leila Cristina Diniz de Moraes
Relator: Conselheiro Cezar Colares
Decisão: REGISTRAR os Decretos nº 1486/2010, 1487/2010, 
1488/2010, 1489/2010 e 1490/2010, da Prefeitura Municipal 
de Cametá, que nomeiam, respectivamente, JOSIANE POMPEU 
DAMASCENO, ESMERALDA VASCONCELOS FELIZ, SHELSIANE 
MÓIA CARDOSO, ANDRÉ LUÍS GOMES FARIAS e LEILA CRISTINA 
DINIZ DE MORAES, para o exercício do cargo de provimento 
efetivo de Professor Licenciado em Língua Portuguesa, em 
virtude de prévia aprovação no Concurso Público nº 001/2006 
e a obediência ao Art. 37, II, da Constituição Federal de 1988. 
Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 20.848, DE 22/02/2011
Processo nº 200815766-00
Origem: Prefeitura Municipal de Capanema
Assunto: Nomeação
Responsável: José Alexandre Buchacra Araújo – Prefeito
Interessados: TEREZINHA DE JESUS CORREA VIEIRA E OUTROS
Relator: Conselheiro Cezar Colares
Decisão: NEGATIVA DE REGISTRO dos Decretos nº 190/06, 
048/06, 341/05, 349/05, 153/08, 156/08, 157/08, 178/08 
e, 154/08, e REGISTRO dos demais Decretos que nomeiam 
TEREZINHA DE JESUS CORREA VIEIRA E OUTROS, para cargos 
efetivos de auxiliar de serviços gerais, auxiliar de serviços 
urbanos, coveiro, vigia, magarefe, pedreiro, auxiliar de 
operadores de máquinas pesadas, encanador, eletricista predial, 
operador de máquinas motoniveladoras, motorista, motorista 
de caminhão, apoio artístico, guarda municipal, agente de 
vigilância sanitária, recepcionista, assistente administrativo, 
auxiliar técnico de computação, secretário de escola, agente 
de fiscalização, agente de tributos, técnico em radiologia, 
desenhista/projetista, técnico agrícola, técnico em agrimensura, 
técnico em higiene dental, técnico em laboratório médico, 
técnico em enfermagem, assistente social, técnico pedagógico, 
professor de educação básica i, nutricionista, economista, 
engenheiro civil, engenheiro agrônomo, enfermeiro, médico 


